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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 06.172.720lm01-10

E SANTO ANTÔ Nro Dos r

CERTIDÃO N" 94t2022

ÇAo

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/O-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 567.594,00 (Quinhentos
e sossenta e sete mil, quinhêntos s noventa e quatro rêais) a ser empenhado, conforme
quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

Orgão 0/Í Sec. Mun. De Educação
Unidade Orçamenláriâ 04.02- Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
Funçâo '12 - Educação
Sub-Função 361- Ensino Fundamental
Progrema 023'l - Gestão de Politicâ dâ Educâção Públicâ Municipal
Projeto Atividade 2.018 - Manutenção de Mêrênde Escolar
Classificação Econômica 3.3.90,30.00 - Malerial de Consumo
Fonte de Recursos 1500í00í00 - Receita de lmposto e Trans. - Educação

1552000000 - Tíansíêrência de RecuÍso do PNAE

( ) ReÍorçado mediante abertura de crédito suplementar
(x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Fevereiro de 2022

Rubem Franc sco raga
contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO OE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreend
familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria
Municipal de Educação, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No
2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO pelo período de í0 (dez) meses, de
interesse do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ng 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTUAÇÃO
NO PROC

Sê

O PREFEITO DO MUN-ÍCiPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES, EStAdO dO

lvÍaranhão, no uso dss atribuiçôes que lhe conÍ'ere a Lei Orgônica do município de Santo

Antônio dos t-opes-MA c a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de20l7 q:e'Dispõt
sobrc a Reorgianiztção Ádmlnistrdliva do Municí!?io de Sdnb Ánrônio do.s Lopes, Estado

da Maranhdo, crio cargos de prot imento em comis,ção e Janções gratlficadns, dcíine os

res7ectivos úmbolos e fixa os vak»es dos subsídios côrresponderrles: utribui

compelêncíai aos órgãos e uos seas dirigentes e dci outras providências, revoga a Lei
'Municípat n"0j de t4de Agosro tle 2010e suas alrcruçôes e dá. outras providôncias'.

RESOLYE

Art. lo. Nomear RUBEM FILANC§CO BRAGA SOUSA, portador de RC

000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.5'74.833-32, para ocupa, o câÍgo de DIRETOR DO
DEP-ARTAMENTO DE COI.TTABILIDADE de SaÍto Antônio dos l,opes-MA.

Art. 2' Eslâ Portaria entrzrá em vigor na data de sua assinatura" revogadas as disposições
em conüário.

OABINETE DO PREFEITO MLÍNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

'11;;4;ín^oã"-drüír.'" :' -

PreÍêito Municipalt

CONFERE COM O ORIGINAL
Corlifico oue estâ íDlo,:oF1ia é reproduÇão

fiei do origrr:t qrrt rae foi eribido

Em: Qq I 0J t 2oJ.3

ervidor Responsável

Avenida Presidente Varga§, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA - cEP 65.730-000
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EDITÀL DE, PUBLICAÇAO

!e1o ptesente IIDITAL DE P{JBLICAÇÃO, o Prefeito Munici

de SÁNTO ÁNTON{O DOS LOPES' Estatlo do Maraúão, EMANTJEL LIMA DE

OLIVÊIRA. no uso de suas atribuições prev!stas na l,ei Orgánica do Município, faz saber

a todos os habitaates de SÀNTO ANTONlO DOS LOPES.MA' às autoridactes

municipais e estaduais' e a quern inleressar Possa que' PI-IBLICA â Portâri. no 021 de

0d de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEI\í FRÀNCISCO BRAGÀ SOUSA,

portador de RG 000100895698-5 SSP/M À e CPF 018-574J33-32' psra ocupar o

c, rgo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo

Àniônio doe Lopet-MA, para que dorávante Pâsse à vlgeÍ em seus cfeitos legais' E' Para

que, no aÍoanhA não se alegue igrroúncia, laço público o Presente F.dital que será ahxado

em local de costume e de fáeii accsso ao Público e publioado no Diario Ofioia.l do

Municíp io de Santo Antônio dos Lopes'MA Dou a ltortaria no 021-GPSAL de 04 de

Janeiro de 202I Por publiçadÀ

GABINÊTE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOFES, Estado do Maranhão' 04 de Janeiro de 2021'

PU-BLlQl.lE-sE

REGISTRE-SE

CTJMPRA.SE.-/.i /:i t' ll'
,4;,i^#lWa;ooí*i,5,t'
' -"-iÃTrriol'úr"i"ipur

Em: b'-í-- toz

S€

aL.-li:-":

ORIG'N4[
â ó reproduÇão

Íoj exib,do

t2oZZ-

CoNFERE co,Lt o
Ceúfico que esta Íoioccoi

,,,"ir (.,o Origtnâl q-uc rne

CERTII:ICO, que nesÍa dala pubtiquei e registrei a pTsellc
portaria l" 021-GPSAL de 04 ie ianeiro de 202i, por meio de Eldital' tendo sido

unruJo * exemplar no À*ium áo Prcdio da Prefeitum Municipal, publicedo no Diário

ófi.jJ a" Municipio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de Acessô ao

público.

Servido esPonsável

Santo Antônio dos I-opes-MA, 04 de Jaaeiro de 2021 '

Si/vo e Si/ua
íêÍiô M§DjçiPu! dc

PlanejamÊnto c Adm inistração

Àvenida Presidente Vargas, Nq 416, CentÍo, santo Antônlo dos LoPes.MA * CE P 6s.730-oo0
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ID

hl6ntri.lo Dd! Lêi lrünlc|Dàl Nq 016 tlê 09 de Orubro dá 2Ot? i Aro Ediçào. 920?l S.íí' Arndlô dôt Lopos ' rA 14/!'l'2OZl

qPEOIEIIIE
ô Drádo OÍdâl ElêkÕnlDo do Mútlclplo dê'Sento A.loílo dot Lopes 'MA.
Cr.sdo pêlâ Lla ÀJ' 016 de (E d. Odiblo d€ m17, ê,lclú.lr.m€'u 'a Ídmâ
denônÉ. é Jm ouàIcaÉo dã Adrttblr$áo Dinà dér' Mul(lpi'o'
ACERVO
As êd,çBes do Diárc ofÉd Êl€t'ôflicõ d€ sârÚo &úonio oos L.?'s pod€Íío seÍ

conEul.ádas rtísvás da in(e.rel. Por melo d. sêgulnl. 8nde.'9o
trl6.,/dom.íosltonDdo3laes. ma gov.br.

Para Desquisa por oualquer t§ííno a rlilizaÉo dô ':ltíos, acGttê
rrt(ps./Idom lto6nloni.rdoslô9É.mâ.€ov. br. As ao.BÚltá. p.quiles e dÔwÍld
3âo d6 sc6E 9 rahiê â iM.9€ndeaü de Srdqlrr csó.3t!.
E NOÀDE
Pctâ'Ure Múlopatde Santo Ánlmo (tts Looê§ -, 4
qNPJ 06-1rZ 72O/0OOln 0. Preleito Eúa.!d LliYIã ds ÔliÉi6 (Elgu)

Ender€çpr Àv. Pr.sid.nte Vatgas, i46. C€rlro. Sa€to Ántônlo dos LoP6E '
Má.s^_ào - CÉP 65730000
-sl6lone: {S) 3ô66-1 1 91 €<naÍ: .o'nasb6.lo.llod.Élop€6.m..goY.k
Shs: tvf,il-sbâ:rlíiodoálopôs.m6.gov.br

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA N! 02 1UO2' . GPSAL

o PREFEITo Do MUNIçíPIO OE SANTO ANTONIO DOS TOPES. EôTâdô tb
Mersnhào, .!o u§ô da3 alílbulçÕ6â gue lis GoÍíeÉ a Lêi O€ánlca do munlclpio d€

sânto Àntônip do{ Lope3'MA e â f6i MunioiPsl N' 02 d€ 2z dê Jân€iro de 2017

aDe D/§pêê sori.' o R€o.gá,iaçâ. Adddnl§lrafi/ê b,lutlícípio da Sánao LÍó,io
dos Lopos. Esta.to do M.rsahéo. cri. cagos dé PÉvitunla êh @mi.,ào .
íunç6es gÍaÍfrcadas, deíraê os r€spcclivos sifibolos e fi,o os rêloÂà doâ

suôsldios co..esipoád6ntes; eÍnàú, co.tlPeúilâcíBs ao§ dt!Éos e 3os set)s dlr,!€,llBe

e dà outas pavl&íaias. Gvq, e Ld lluticigâl !" 03 & 14 ae Ag@to dê 2010 ê

sras áâ6rrçô.s c dó a.rráa gmvrdét claa"

AÊ r.. Noríár AL N KÁSSIO LIMA LEAL, poÍtaooí d. RG 0166563220015

SSP/MA c CPF 023.939.10'95. Párâ ocupsf ô ca.gô óê DIRÉÍOR DE

OEPARÍAMENTO OÉ RECURSOS HUUANOS E FITIÂNCAS dE SANlo ANIóNiO

A.! 2r E§ta Porl,aÍã €.l'a,á êo vgor nâ data dâ suâ Úsin6ÚÉ, .ovosadâs â!
disp6iç,ô.s êh t.nlÉ.io

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPA DE SANÍO ÂNÍONIO DOS LOPEgMÂ,

04 dê J^eÍo de 2021.

EúaíiJêl Lllhã ds Ollvcirâ

POR]ÀR|A tf 002n021- GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EOUIPE DE ÂPOIO EM LICITAÇÔÉS PÚAUCÀS

NÀ MOOALIDADE PREGÀO (PRESENCIAL EIOU ELEIRÔNICO) NO ÀMB O

Do PoDER ExÊcUTIvo DO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIO OOS LOPES E

DÀ oUIRAS PROVIOÊNCIÀS.

PÔRTARIA N' O22O2I- GPSqL

o pRÉFElrô Do MUNlclPlo DE saNro ÂNTÔNlc oos LoPÉs. Eddo clo

MaÍanhão. no uso das stíbulçôâ§ qus lh6 conlbÍc a Lei Or9ánl6â do munloipio de

Ssnto Ântônio dô6 Lôpês.i,tÂ ê 3 Ler MúicDa N' 02 k 27 de Jànaío dê 2c1l
qv.-c!àqs enrc o R@g.*r9,9 

^ar*de. 
do MsâatPo c' s'4@ atu'b

clos Lopa6, Eslado do l/!ât,hheo, crlà cargat cle ptouimonto em ôoúissão e

lúições grslilicàdaê. dêiina os rg.pa.nvos simbôlãÊ ê nb oê vâlore, 
'losxudsdDs côírElPorldêrb6, aübti codtq.léhdds,]ú ót96o§ é âos saus dxígellÍês

ê 4ê oúns p,or.úNi*, tcyogê à L.l MuhlcÚ.âl ho 03 de 11 dt AgN&, ck 2olo c

sss âia sçúás o (â ourrl. PllviúinaâC.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAN-O ÀNTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

Marênhão, íô ulo dá3 etíhliiôê6 quo lhe cô.Íêé â Lêi Or'gânica do municigio de

Sanlo A.lô.io doê Lop6t-MA,

r. CooldBnsçào co p.rrsso licllâlóÉo:
ll. conduÉo ds E bdh€ da aquip€ d€ apoio. da §essào Públicâ do

píeqào píêgencid ou €leiónico, e da etaÍr€ de lanc€§:

lll Rsaôbraôênto. exemê e dêcisão dss impug.açóss ê consjltâs â

licitâçáo, com âpôio do Botor rêquisiEnte do ôblêlô ê do ÍêspÔosávêl
pde 6lsboração do êdilál;

lv. Rec6bimenb nas píoPostas, oÍôítss. lâncês. nÔgoclâçÕes d6 preço5
i.. .r. Ébl,llr.l.d. . dÉsifi.-ào:

v. v€nfiô6çao da conformidáoe õt propostã coÍr os Íequ §ilos
êst bdaidô3 nô âb mÍwocatótio: I

vl. VsiÍêÉo e illgsm€.to d6 condçé3s de hâbr[táçáo:

vll Rêcobitenloi srêrô o d€cisãô dos Íêc!rÊo! êncaminhêdoa á

âuldl.lâd. o.Ínpelenle qutldo Íd manlid. â dâcÉáo,

Vlll D,êllb.r.çáo 6obíE o vê.@dd óo pE{ao:

lX. AdiudicaÉo do qbiÊro. quãftlo nao how!í Íê4ãoi €

Aí-1'. NOMÉAR HERNÂNE LoPEs ALÉNCAR. inseito no Cádâstío Nâoôílãl de

Pessôe Fisicâ - CPF sob o n' 035.262 aolAg s RG sob o Nà 013234222000'5

SS P/M/d párá .x€rcâr a Íunçào de Prêgoêlro.

AÍl- 2'. DESIGNAR os sê.vidôíes JUUO |úARINHO DÂ SILVÀ, p€dênêênle ao

qládrô pennan.,rle dElê MurÊlptÕ {óÉÉ262.ô03_89<iol inGcrlto no cPF sob

o n' /Í49.464.033-20, 6 no RG soô c n^. 1.555.136 SSPTMA e MILENA MELO

SlLVA. port€ncedle âo qudrD peÍÍnan€niâ rlê§te Munlciplo (côncursáda). lnscnt:
no CPF sob o n' OO7.ô84.?5'í). e no RG sob o rr'. 019562572002_ô SSPTMA.

oaE *ereíêm á tunçâo !b mêínbros da €quipe d6 âpoio na loÍma dâ Lêa n'.
10.520/2002.

RESOLYE

AÍt 3'. O ?Íê0oo ío e EquiÍÉ dê Á9oio dã P.êíÉtlura Muniipâloe Sánb Aítôni6
dos Lôpâs-UÀ tlm s iunção dc 'caaizâí os Orocê3sos llcíâlôÍios Íelatvos às

lic,laçõês púbÍc6ô aâ môdâlid5dê Pregà, (píêssnci.l€/oü dêlron co) ê prêtitáí ôs

dernab âios sob e égld€ dâ Lêi no 10.520m2 e §ubsidiaíarnrnE, no quê coubeí

âs disp6iço€5 d. Lêi n' a 6ó6, dê 21 dt iurhô dê 1993 e âllemçôê€ !ocl6rlorô3.
bem côíÍlo dêmEl5 lêgi§lâçós3 ô lnstru(á€§ noímadvas do Í.bu.rl dê Co,rlas dÕ

Estado .lo Msrâ.hão q4ls lÍst€lh dâ mallriÁ.

Ar, 4"- Csoe ao Pr€goêiro e conduç& 60 PÉ!Êo o à Equipe dE Apoo .urlÉ_lâ
êm todas Els íasê! d, p.Dc66so Icitáóíio.

AÍ! 5'. ao PÍ€go€iro .ãborá, ern ê§Pec d

Àí. .'. Nohgsí RUBEM FRANclScO BRAGÂ SOUSA, po.tado. dâ RG

00010089569&5 SSPruA € CPF 01E.574 833.32, paíâ oêúp8í o csrgo de

DIRÉÍOR DO DEPÂRTÂ§lEliÍO DE CoI{IABILIDADE de s6nto Antônio do6

AÉ. 20 ÉÊlâ Podrílâ cnlrérá êm ügoa ná dâlâ dà sus assiaaüJE. t€vogsdâa es

dEposigt€s êm oonlráCo

GÂBINÉTE t)o PREFEITO MUNiCIPAL OE SANTO AN-IONIO OOS LOPEgMA.

OÁ dâJãnêiDdê2021-

RESOI VE

Emanu.l LioÉ útê ollvekg

PÍEreitú.aMunlclp.lds§mtoArtonadÔ,1óPê3_illÁ'Av'PrglrbnlêVarga§446CsíÚosáhtoAôn'odGLc'oe§_MÚ4rróÔ-cEf:05730'000
*Úw.Êioantoni{ôdooe5.m3.qov.b.

ÀTOS OFICIAIS OO PODER EXECUIIVO MUNICIPAL

RESOLVE

DÉ.b06o,lEl.tónlêodoMUôIôph-s€qêtád3Mu»lclpddâFlâi.Éli€'üo€Ádm.niltíàçlo-domêíoêntoniodoslope.,d,oov.Ú
ECigáo no e2O21


